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PORTARIA  Nº  191 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal JORVINO PEDRO DA
ROCHA, Vigia,  matriculado sob o nº 1641, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período
de 01/01/2013 a 31/12/2013, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 17 de julho a 05 de agosto
de  2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé,17 de julho  de 2014.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 192 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à  Servidora Pública Municipal HELENA DA SILVA
RODRIGUES,  Zeladora, matriculada sob o nº 1571, com base na lei municipal
nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/01/2013 a
31/12/2013, com início em 17 de julho a 15 de agosto  de 2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  17  de julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  193 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor EDSON LUIZ DE CARVALHO, dentista,
matriculado sob o nº 1981, com base no artigo 120, § 6º. da  lei municipal n.º
029/2.003, prorrogação da licença sem vencimentos salariais por mais 03
(três) meses, com início em  18 de julho a 18 de outubro de 2014.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da  data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário
.
Santana do Itararé, 17 de julho de  2014.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - REVOGAR  a Portaria nº 378 /2013  de 14 de novembro  de  2013,
que designou o servidor público municipal JOÃO MALAQUIAS DA SILVA
NETO,  motorista, matriculado sob o nº 20587, para responder pela função
gratificada de Diretor do Departamento Municipal de Comércio, Indústria e
Turismo.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  17  de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - REVOGAR  a Portaria nº 028 /2014  de 03 de fevereiro  de  2014,
que designou o servidor público municipal OÉLITON JUNIOR CLARO,
motorista, matriculado sob o nº 20558, para responder pela função gratificada
de Diretor do Departamento Municipal de Manutenção de Veículos, Máquinas
e Equipamentos.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  17  de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  197  /  2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR o Senhor OELITON JUNIOR CLARO, Motorista,
matriculada sob o nº 20558, para responder pela função gratificada de Chefe
da Divisão Municipal de Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos,
à luz do artigo 8º,  inciso II  da Lei Municipal nº 027/2014.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº  198  / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 199  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a Senhora CLAUDINEA DE FATIMA IZAC COUTINHO,
portadora da cédula de identidade RG nº  6.614.845-9, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Diretor(a) do Departamento Municipal de
Administração, Planejamento e Convênios
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 200   / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor GENIVAL MARTINS, portador da cédula de
identidade RG nº 32.935.131-X-SSP/SP,  para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Patrimônio e Almoxarifado.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data  de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 201  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor MARCOS VINICIUS RANGEL TORRES,
portador da cédula de identidade RG nº 09161251-8-SSP/RJ, para exercer
o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Produção Agrícola.
Artigo 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 202  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor VANDERLEY JOSE RIBEIRO, portador da
cédula de identidade RG nº 6.900.468-7 SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Produção
Pecuária.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 203  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor RODOVAL ISMAEL RIBEIRO, portador da
cédula de identidade RG nº 3.661.858-2-SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de
Comércio, Indústria e Turismo.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº  204 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR  a Srta. ANGELA MAYARA ALVES, portadora da cédula
de identidade RG nº 10.661.134-3 -SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Trabalho e
Emprego.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data  de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário
.
Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 205 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a Srta. MARIA PRISCILA GOMES DE AZEVEDO,
portadora da cédula de identidade RG nº 37.459.839-3-SSP/SP, para exercer
o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Compras.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 206 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor PAULO CÂNDIDO DA SILVA, portador da
cédula de identidade RG nº 24.595.507-0-SSP/SP, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente
e Saneamento Básico.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 207 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a Srta. LUANA PEREIRA BRISOLA, portadora da cédula
de identidade RG nº 10.071.718-2-SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Educação e
Cultura.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 09 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 208 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor DANIEL VENTURA DA SILVA, portador da
cédula de identidade RG  nº  4.867.173-SSP/PR, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Esportes.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  209 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor MAURO SERGIO LOPES DA SILVA, portador
da cédula de identidade RG  nº 4.977.244-0-SSP/PR, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Ação Social.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 210 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
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Artigo 1º - NOMEAR o Senhor FERNANDO CEZAR VENTURA, portador da
cédula de identidade RG nº 4.313.550-3-SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de Obras e
Limpeza Pública.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  211 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor DORIVAL JOSE RIBEIRO, portador da cédula
de identidade RG nº 1.637.888-7-SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Obras Públicas.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 212  / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor JEOMAR MARTINS, portador da cédula de
identidade RG nº 35.752.948-0-SSP/SP,  para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Serviços Urbanos e Limpeza
Pública.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº  213 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor VALTER ANTONIO DE OLIVEIRA, portador
da cédula de identidade RG nº  8.628.785-4-SSP/PR, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de
Infraestrutura Urbana e Rural.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  17   de julho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº   214 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar
municipal nº 027/2014,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor GILBERTO DE AZEVEDO, portador da cédula
de identidade RG nº.  7.835.330-9-SSP/PR,  para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Transporte e
Controle de Frotas.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos
a 07 de julho de 2014.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de  julho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 002/2013, NOS TERMOS DO ART. 57, INCISO I

DA LEI 8666/93.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ

CONTRATADA: VALLE & ASSIS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE

SAÚDE (MATERIAIS E MÃO DE OBRA), REFERENTE ÀO CONVENIO/PROCESSO Nº

09300003000111002 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – FNS MINISTERIO DA SAÚDE.

Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 17/07/2014.

Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 20/02/2015.


